
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 026/2005


O Presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a abertura de um crédito especial de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), tendo por finalidade precipua a devolução/restituição de impostos aos contribuintes, que, pagos a mais em anos anteriores, ficaram credores do município.



Insta-se observar que algumas destas importâncias a serem devolvidas foram determinadas por acordo judicial, homologado neste corrente ano.


De tal forma faz-se necessária a abertura do crédito especial para a adequação do orçamento em curso, eis que, tecnicamente, a devolução de impostos somente poderá ser efetuada mediante empenho em dotação específica.


Assim, por meio deste, ficará aberto crédito especial no Programa 003 – Gestão Financeira – Elemento Despesa – 3.3.90.93.02.02.00.00.0001 – Restituição de Impostos, Taxas e Contribuições, servindo de recursos para a cobertura destas despesas o saldo financeiro dos recursos livres do exercício anterior.


Certo da aprovação deste Projeto de Lei, subscrevo-me,

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI N.º 026, de 18 de março de 2005.



AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município..

Art. 1º Fica autorizada a abertura de um crédito especial de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para a devolução de impostos aos contribuintes.

Parágrafo Único O crédito será aberto no Programa 003 – Gestão Financeira – Elemento Despesa – 3.3.90.93.02.02.00.00.0001 – Restituição de Impostos, Taxas e Contribuições.

Art. 2° Servirão de recursos para a cobertura das despesas, oriundas com as despesas especificadas no caput do artigo anterior, o saldo financeiro dos recursos livres do exercício anterior.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TRÊS PASSOS – RS



Aos 18 dias do mês de março de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
PREFEITO MUNICIPAL










